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23. Encoraja a ICGLR e seus Estados-Membros a traba-
lharem em estreita colaboração com os regimes industriais que ope-
ram atualmente na RDC para garantir a sustentabilidade, a trans-
parência e a responsabilização das operações, além de reconhecer e
encorajar o apoio contínuo do governo da RDC para o estabele-
cimento de sistemas de rastreabilidade e diligência para permitir a
exportação de ouro artesanal;

24. Continua a encorajar a ICGLR a implementar a ca-
pacidade técnica necessária para apoiar os Estados-Membros na luta
contra a exploração ilegal de recursos naturais, nota que alguns Es-
tados-Membros da ICGLR fizeram progressos significativos e re-
comenda a todos os Estados-Membros que implementem plenamente
o esquema de certificação regional e divulguem as estatísticas do
comércio de minerais em conformidade com o parágrafo 19 da Re-
solução 1952 (2010);

25. Encoraja todos os Estados a prosseguirem com os es-
forços para acabar com o comércio ilícito de recursos naturais, em
particular no setor do ouro, e responsabilizarem os cúmplices do
comércio ilícito, como parte de esforços mais amplos para garantir
que o comércio ilícito de recursos naturais não beneficie entidades
sancionadas, grupos armados ou redes criminosas, inclusive aqueles
com membros na FARDC;

26. Reafirma as disposições dos parágrafos 7 a 9 da Re-
solução 2021 (2011) e conclama a RDC e os Estados da região dos
Grandes Lagos a cooperarem a nível regional para investigar e com-
bater redes criminosas regionais e grupos armados envolvidos na
exploração ilegal de recursos naturais, incluindo caça furtiva e tráfico
de animais selvagens, e requeiram que suas autoridades aduaneiras
fortaleçam seu controle sobre as exportações e as importações de
minerais da RDC;

Papel da MONUSCO

27. Recorda o mandato da MONUSCO, conforme descrito
na Resolução 2348 (2017), em particular no parágrafo 30, subli-
nhando a importância de uma maior análise política e relacionada
com conflitos, inclusive coletando e analisando informações sobre as
redes criminosas que apoiam os grupos armados; no parágrafo 35
(iii), no que diz respeito ao acompanhamento da implementação do
embargo de armas; e no parágrafo 35 (iv) sobre atividades de mi-
neração;

28. Encoraja o intercâmbio de informações atempado entre
a MONUSCO e o Painel de Peritos em conformidade com o pa-
rágrafo 43 da Resolução 2348 (2017), e solicita que a MONUSCO
auxilie o Comitê e o Painel de Peritos, de acordo com suas ca-
pacidades;

Comitê de Sanções, Relatórios e Revisão

29. Conclama todos os Estados, em particular os da região e
aqueles em que se baseiam os indivíduos e entidades designados nos
termos do parágrafo 2 desta resolução, a informarem regularmente ao
Comitê sobre as ações que tomaram para implementar as medidas
impostas nos parágrafos 1, 4 e 5 e recomendadas no parágrafo 8 da
Resolução 1952 (2010);

30. Enfatiza a importância, para o Comitê, de realizar con-
sultas regulares aos Estados-Membros interessados, conforme neces-
sário, para assegurar a plena implementação das medidas estabe-
lecidas nesta resolução;

31. Solicita ao Comitê que informe, oralmente, pelo Pre-
sidente, pelo menos uma vez por ano, sobre o estado do trabalho
geral do Comitê, inclusive junto com o Representante Especial do
Secretário-Geral da RDC sobre a situação na RDC, conforme o caso,
e encoraja o Presidente a realizar briefings regulares para que todos
os Estados-Membros interessados;

32. Solicita ao Comitê que identifique possíveis casos de
descumprimento das medidas nos termos dos parágrafos 1, 4 e 5 da
Resolução 2293 (2016), e que determine o curso apropriado a cada
caso e solicita ao Presidente, em relatórios regulares ao Conselho nos
termos do parágrafo 31 da presente resolução, fornecer relatórios de
progresso sobre os trabalhos do Comitê sobre esta questão;

33. Solicita ao Representante Especial do Secretário-Geral
para Crianças e Conflitos Armados e ao Representante Especial para
Violência Sexual em Conflitos que continuem compartilhando in-
formações relevantes com o Comitê de acordo com o parágrafo 7 da
Resolução 1960 (2010) e o parágrafo 9 da Resolução 1998 (2011);

34. Decide quer, quando apropriado e até 1º de julho de
2018, revise as medidas previstas nesta resolução, com o objetivo de
ajustá-las, se for o caso, à luz da situação de segurança na RDC, em
particular o progresso na reforma do setor de segurança e desar-
mamento, desmobilização, repatriamento, reassentamento e reintegra-
ção, conforme apropriado, de grupos armados congoleses e estran-
geiros, com foco particular em crianças entre eles, e no cumprimento
desta resolução;

35. Decide continuar ocupando-se ativamente da questão.

DECRETO No- 9.157, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Decreto nº 8.889, de 26 de outubro
de 2016, que aprova a Estrutura Regimen-
tal e o Quadro Demonstrativo dos Cargos
em Comissão e das Funções de Confiança
da Casa Civil da Presidência da República,
e remaneja cargos em comissão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - da Casa Civil da Presidência da República para a Se-
cretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão: um DAS 102.4; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão para a Casa Civil da Presidência da Re-
pública: um DAS 101.4.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 8.889, de 26 de outubro de
2016, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo II a este
Decreto.

Art. 3º Os ocupantes do cargo em comissão e da função de
con?ança que deixam de existir na Estrutura Regimental da Casa
Civil da Presidência da República por força deste Decreto ficam
automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor em 19 de setembro de 2017.

Brasília, 12 de setembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Eliseu Padilha

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

a) DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA CC-PR PARA A SEGES/MP
QTD. VALOR TOTAL

DAS 102.4 3,84 1 3,84

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMEN-
TO E GESTÃO PARA A CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA A CC-PR
QTD. VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,84 1 3,84

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 8.889, de 26 de outubro de 2016)

"a) ......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDI-
COS

1 Subchefe NE

2 Assessor DAS 102.4
2 Assessor FCPE 102.4
1 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assessor Técnico FCPE 102.3

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
Divisão 2 Chefe DAS 101.2

1 Assistente FCPE 102.2
1 Assistente DAS 102.2

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
1 Assistente Técnico DAS 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
2 Assistente DAS 102.2
2 Assistente FCPE 102.2
3 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Revisão de Atos
Normativos

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
3 Assistente DAS 102.2
1 Assistente técnico DAS 102.1
1 Assistente técnico FCPE 102.1

Serviço 1 Chefe FCPE 101.1
2 Assessor FCPE 102.4

Coordenação-Geral de Revisão de Atos de
Pessoal

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

..................................................................................................................................................................

SUBCHEFIA ADJUNTA DE POLÍTICAS
SOCIAIS

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

Coordenação-Geral de Políticas Sociais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação-Geral de Políticas Agrícolas e
Ambientais

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
SUBCHEFIA ADJUNTA DE INFRAES-
TRUTURA

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

..................................................................................................................................................................

SUBCHEFIA ADJUNTA DE ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

Coordenação-Geral de Assuntos Institucionais 1 Coordenador-Geral DAS 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

SUBCHEFIA ADJUNTA DE GESTÃO PÚ-
BLICA

1 Subchefe-Adjunto DAS 101.5

..................................................................................................................................................................

b) .....................................................................................................................................................

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
NE 6,41 5 32,05 5 32,05

DAS 101.6 6,27 4 25,08 4 25,08
DAS 101.5 5,04 31 156,24 31 156,24
DAS 101.4 3,84 64 245,76 65 249,60
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DAS 101.3 2,10 60 126,00 60 126,00
DAS 101.2 1,27 25 31,75 25 31,75
DAS 101.1 1,00 11 11 , 0 0 11 11 , 0 0

DAS 102.5 5,04 20 100,80 20 100,80
DAS 102.4 3,84 24 92,16 23 88,32
DAS 102.3 2,10 39 81,90 39 81,90
DAS 102.2 1,27 77 97,79 77 97,79
DAS 102.1 1,00 53 53,00 53 53,00

SUBTOTAL 1 413 1.053,53 413 1.053,53
FCPE 101.4 2,30 22 50,60 22 50,60
FCPE 101.3 1,26 20 25,20 20 25,20

FCPE 101.2 0,76 4 3,04 4 3,04
FCPE 101.1 0,60 4 2,40 4 2,40

FCPE 102.4 2,30 5 11 , 5 0 5 11 , 5 0
FCPE 102.3 1,26 7 8,82 7 8,82
FCPE 102.2 0,76 15 11 , 4 0 15 11 , 4 0
FCPE 102.1 0,60 20 12,00 20 12,00

SUBTOTAL 2 97 124,96 97 124,96
FG-1 0,20 13 2,60 13 2,60
FG-2 0,15 7 1,05 7 1,05
FG-3 0,12 29 3,48 29 3,48

SUBTOTAL 3 49 7,13 49 7,13
TO TA L 559 1.185,62 559 1.185,62 " (NR)

DECRETO DE 12 DE SETEMBRO DE 2017

Institui o Grupo de Trabalho Interministe-
rial para atualização da Política de Defesa
Nacional, da Estratégia Nacional de Defesa
e do Livro Branco de Defesa Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Interministerial
para atualização:

I - da Política de Defesa Nacional;

II - da Estratégia Nacional de Defesa; e

III - do Livro Branco de Defesa Nacional.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho Interministerial se
reunirá mediante convocação pelo Ministério da Defesa, a cada ciclo
de atualização dos documentos a que se referem os incisos I, II e III
do caput.

Art. 2º O Grupo de Trabalho Interministerial será integrado
por representantes, titular e suplente, dos órgãos que seguem:

I - Ministério da Defesa, que o presidirá;

II - Ministério da Justiça e Segurança Pública;

III - Ministério das Relações Exteriores;

IV - Ministério da Fazenda;

V - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

VI - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;

VII - Ministério de Minas e Energia;

VIII - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

IX - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

X - Ministério da Integração Nacional;

XI - Secretaria-Geral da Presidência da República, por in-
termédio da Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos; e

XII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República.

Art. 3º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial
serão indicados pelos titulares dos órgãos representados e designados
em ato do Ministro de Estado da Defesa.

Art. 4º O Presidente do Grupo de Trabalho Interministerial
poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades da ad-
ministração pública e da sociedade civil para participar de suas ati-
vidades.

Art. 5º O Ministério da Defesa definirá o cronograma de
atividades do Grupo de Trabalho Interministerial, observados os pra-
zos a que se refere o § 3º do art. 9º da Lei Complementar nº 97, de
9 de junho de 1999.

Art. 6º A participação no Grupo de Trabalho Interministerial
será considerada prestação de serviço público relevante, não remu-
nerada.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de setembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 337, de 12 de setembro de 2017. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5.236.

No- 338, de 12 de setembro de 2017. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor CHRISTIAN DE CAS-
TRO OLIVEIRA, para exercer o cargo de Diretor da Agência Na-
cional do Cinema - ANCINE, na vaga decorrente da renúncia do
Senhor Manoel Rangel Neto.

No- 339, de 12 de setembro de 2017. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor ALEX BRAGA MU-
NIZ, para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional do Cinema
- ANCINE, na vaga decorrente da renúncia do Senhor Sérgio Hen-
rique Sá Leitão Filho.

No- 340, de 12 de setembro de 2017. Encaminhamento ao Senado
Federal, para apreciação, do nome do Senhor MAURO DE MOURA
MAGALHÃES para exercer o cargo de Diretor de Administração e
Finanças do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
- DNIT.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 553, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017

Estabelece o Modelo de Gestão Setorial e
as Metas Setoriais para as Procuradorias
Federais junto às Autarquias e Fundações
Públicas Federais e aos órgãos de direção
da Procuradoria-Geral Federal..

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso de suas
atribuições contidas no artigo 11, §2º, incisos I e VIII, da Lei nº
10.480, de 2 de julho de 2002,

Considerando os termos das Resoluções nº 01, de 16 de
fevereiro de 2017, e nº 06, de 22 de junho de 2017, ambas do Comitê
Estratégico da AGU, que estabeleceram o painel de gestão setorial, o
modelo de gestão setorial e as metas setoriais estabelecidas para a
Procuradoria-Geral Federal (PGF) para o ano de 2017;

Considerando a necessidade de alcançar o objetivo estra-
tégico "Prestar consultoria e assessoramento jurídico com clareza,
uniformidade e proatividade", integrante do mapa do Planejamento
Estratégico da AGU 2016-2019 aprovado pelo Comitê Estratégico;

Considerando o Plano de Ação da Procuradoria-Geral Federal
- PGF, aprovado pela Portaria PGF nº 003, de 03 de janeiro de 2017;

Considerando o disposto no processo eletrônico nº
00400.001840/2016-52, as diretrizes, os objetivos, os indicadores de
desempenho, os programas e os projetos estratégicos, e no processo
eletrônico nº 00407.051690/2017-49, resolve:

Art. 1º Estabelecer o Modelo de Gestão Setorial da PGF e as
Metas Setoriais para as Procuradorias Federais junto às Autarquias e
Fundações Públicas Federais.

§ 1º Para os fins desta Portaria, considera-se:

I - Modelo de Gestão Setorial da PGF: reunião de programas
e projetos estratégicos que atribuem metas específicas para os órgãos
da PGF, definem os processos de gestão que permitam a obtenção de
informações gerenciais, a identificação dos problemas e o monito-
ramento da execução das iniciativas;

II - Metas Setoriais: valores numéricos indicativos do pa-
tamar almejado de atendimento do indicador estratégico; e

III - Painel de Gestão Setorial da PGF: instrumento visual
que congrega informações de indicadores e metas estratégicos da PGF
para subsidiar decisões gerenciais voltadas à melhoria dos resultados
institucionais;

§ 2º Compete ao Comitê de Coordenação dos Fóruns de
Procuradores-Chefes de que trata o art. 5º da Portaria PGF nº 870, de
2016, o acompanhamento do modelo de gestão setorial e das metas
setoriais estabelecidas para as Procuradorias Federais junto às Au-
tarquias e Fundações Públicas Federais.

I - DO MODELO DE GESTÃO SETORIAL

Art. 2º Integram o Modelo de Gestão Setorial da PGF os
seguintes programas e projetos estratégicos setoriais:

I - Implantação integral e uniforme do Sapiens: acompanhar
a efetiva implantação do Sapiens Contencioso nas unidades da PGF e
aprimorar o seu uso nas unidades de Consultoria. Responsável: Co-
ordenação-Geral de Planejamento e Gestão;

II - Equipe Nacional de Licitações e Contratos: instituir
equipe nacional de atendimento às demandas das autarquias e fun-
dações representadas pela PGF que utilizem as minutas padrão da
Advocacia-Geral da União, de forma a atender as demandas com
máxima agilidade. Responsável: Departamento de Consultoria e Pro-
curadorias Federais junto às Autarquias e Fundações Públicas Fe-
derais; e

III - Projeto Fluxo Consultivo: uniformização dos proce-
dimentos relativos à consultoria exercida pelas Procuradorias Federais
junto às Autarquias e Fundações Públicas Federais. Responsável:
Departamento de Consultoria.

Art. 3º O Painel de Gestão Setorial da PGF, estruturado a
partir dos dados e informações do Sapiens, é o repositório oficial de
informações gerenciais da AGU a ser considerado para a aferição do
alcance das Metas.

Parágrafo único. A responsabilidade pela elaboração e ma-
nutenção do Painel de Gestão Setorial da PGF será da Coordenação-
Geral de Planejamento Estratégico, do Departamento de Gestão Es-
tratégica, conforme estabelecido pelo Comitê Estratégico da AGU.

Art. 4º Em cumprimento ao estabelecido pelas Resoluções do
Comitê Estratégico da AGU, o Comitê de Coordenação dos Fóruns de
Procuradores-Chefes e cada um dos Fóruns de que trata a Portaria
PGF nº 870, de 2016, incorporarão, como agenda permanente, a
análise das informações gerenciais do Painel de Gestão Setorial para
identificar os problemas e oportunidades de aprimoramento da atua-
ção, em especial o monitoramento e a definição de prioridades entre
as iniciativas indicadas.

Parágrafo único. As deliberações das reuniões serão regis-
tradas em planilha específica de acompanhamento disponibilizada pe-
lo Departamento de Gestão Estratégica da AGU.

II - DAS METAS SETORIAIS

Art. 5º Fica estabelecida como meta das Procuradorias Fe-
derais junto às Autarquias e Fundações Públicas Federais para o
indicador "Tempo de Atendimento a Demandas Consultivas", con-
siderado o ciclo completo da atividade consultiva, o tempo médio de
trinta dias.

§ 1º A fórmula de cálculo do indicador e sua descrição são
aquelas estabelecidas pelo Comitê Estratégico da AGU e não se con-
funde com o tempo de elaboração das manifestações consultivas.

§ 2º As unidades poderão definir metas específicas que aten-
dam de forma mais acentuada o indicador de que trata este artigo.

III - DOS PLANOS DE GESTÃO E DE PRODUTIVIDADE

Art. 6º O Departamento de Consultoria, a Coordenação-Ge-
ral de Cobrança e Recuperação de Crédito, a Divisão de Assuntos
Disciplinares, e as Procuradorias Federais junto às Autarquias e Fun-
dações Públicas Federais estabelecerão, até 30 de novembro de cada
ano, Planos de Gestão e de Produtividade para o ano seguinte.

§ 1º O Plano de Gestão dos órgãos de que trata o caput deve
contemplar, no mínimo:

Presidência da República
.
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